
LEI MUNICIPAL N.º 541 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2002. 
 
 

(Que estima a receita e fixa a despesa do Município de Nova 

Olímpia, MT, para o exercício de 2.003). 

 
 
EU, FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS, PREFEITO 

MUNICIPAL     DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO 

CONFERIDAS POR LEI,  FAÇO SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
 

   ARTIGO 1º) O orçamento fiscal do Município de Nova Olímpia, 

Estado de Mato Grosso, para o exercício de 2.003, estima a receita e fixa a despesa em R$- 

14.714.500,00 (Quatorze milhões, setecentos e quatorze mil e quinhentos reais), para a 

administração direta e em R$- 900.000,00 (Novecentos mil reais) para a administração 

indireta, totalizando em R$- 15.614.500,00 (Quinze milhões, seiscentos e quatorze mil e 

quinhentos reais) , discriminados pelos anexos integrantes desta lei. 

 
    ARTIGO 2º)  A receita será realizada mediante a arrecadação 

de tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislação 

em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes desta lei, com o seguinte 

desdobramento: 

 
 
1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA  
 
Receitas Correntes..............................................................................R$-  12.296.000,00 
 
 Receitas Tributárias.......................................R$-     1.291.000,00 
 Receita Patrimonial .......................................R$-          40.000,00  
            Transferências Correntes......... .....................R$-    12.040.000,00 
            Transf.Correntes (Conta Redutora)               R$-  -(1.380.000,00) 
 Outras receitas correntes................................R$-        305.000,00 
Receitas de Capital.............................................................................R$-    2.418.500,00 
 
 
 
 
 
 
 



 Transferências de capital ..............................R$-     2.418.500,00  
 
Total ..................................................................................................R$     14.714.500,00 
 
 
2 – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
 
 
SIMPREV – FUNDO MUN.PREV.SOC.SERVID. DE NOVA OLÍMPI A 
 
Receitas Correntes...............................................................................R$-      900.000,00 

Receitas de Contribuições..............R$-    590.000,00 

Receitas Patrimoniais.....................R$-    260.000,00 

Outras Receitas Correntes..............R$-      50.000,00 

 
Total .....................................................................................................R$-   1.040.000,00 
 
    ARTIGO 3º)  A despesa da administração direta será 

realizada segundo a discriminação dos quadros “Programa de Trabalho” e “Natureza da 

Despesa”, integrantes desta lei, e as autarquias e fundações em seus respectivos orçamentos 

aprovados por decretos executivo. 

 
1 – POR FUNÇÕES DE GOVERNO 
 
Administração direta 
 
04 – Administração..............................................................................R$-     2.546.235,00 

08 – Assistência Social .......................................................................R$-        907.900,00 

10 – Saúde ...........................................................................................R$-    2.739.000,00 

12 – Educação.......................................................................................R$-    3.007.000,00 

13 – Cultura .........................................................................................R$-         96.465,00 

15 – Urbanismo...................................................................................R$-     1.660.000,00 

17 – Saneamento ..................................................................................R$-      694.500,00 

18 – Gestão Ambiental ........................................................................R$-       194.780,00 

20 – Agricultura ...................................................................................R$-       188.000,00 

25 – Energia .........................................................................................R$-       155.000,00 

26 – Transporte ....................................................................................R$-       963.000,00 

27 – Desporto e Lazer ..........................................................................R$-       475.300,00 

 

 

 

 



28 – Encargos Especiais .......................................................................R$-      492.020,00 

99 – Reserva de Contingência ..............................................................R$-      595.300,00 

 
T o t a l .................................................................................................R$- 14.714.500,00 
 
Administração Indireta 
 
09 – Previdência  .........l.......................................................................R$-       865.000,00 
99 – Reserva de Contingência .............................................................R$-         35.000,00        

T o t a l ................................................................................................R$-       900.000,00   
 
 
2 – POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO  
 
 
Administração Direta 
 
01 – CÂMARA MUNICIPAL  

 001  - Presidência da Câmara .................................................R$-        597.440,00 

 002 – Secretaria Geral .............................................................R$-       247.800,00 
 
02 – CHEFIA DE GABINETE  

 001 – Gabinete do Prefeito e Dependências ...........................R$-        383.500,00 
 
03 – SECRETARIA MUN. DE ADMIN. E PLANEJAMENTO  

 001 – Gabinete do Secretário e Dependências .........................R$-   1.057.045,00         
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 

            001 – Gabinete do Secretário e dependências.........................R$-       118.750,00 

            002 – Dpto. Finanças, Cadastro e Controle Interno................R$-       719.020,00 

 
05 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULT., ESPORTE, LAZER E TURISMO  

 001 – Gabinete do Secretário e Dependências .........................R$-       173.000,00 

 002 – Departamento do Ensino Municipal ..............................R$-    1.755.465,00 

 003 – Departamento do Ensino Infantil ...................................R$-       423.400,00 

            004 – Fundef............................................................................R$-     1.300.000,00 

            005 – Dpto de Esporte e Lazer ................................................R$-       350.300,00  

 

 

 

 

 



 

06 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E MAIO AMBIENTE  

 001 – Gabinete do Secretário e Dependências ..........................R$-      174.000,00 

 002 – Fundo Municipal de Saúde .............................................R$-   2.565.000,00 

 003 – Departamento de Meio Ambiente....................................R$-      194.780,00       

            004 – Departamento de Água e Esgoto – DAE ........................R$-      694.500,00 

 
07 – SECRETARIA MUN. DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL  

            001 – Gabinete do Secretário e Dependências..........................R$-      157.500,00 

            002 – Fundo Mun. de Assistência Social .................................R$-      327.000,00 

 

08 – SEC. MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  

            001 – Gabinete do Secret. E Dependências.............................R$-       205.000,00 

 002 – Depto. Serviços Urbanos .............................................R$-    1.705.000,00 
            003 – Dpto. Viação e Obras........ ............................................R$-    1.073.000,00 
 
09 – SEC.MUN. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  

            001 – Gabinete do Secretário e Dependências.........................R$-      493.000,00 

 
Total da Administração Direta..........................................................R$- 14.714.500,00 
 
 
Administração Indireta 
 
 
01 – SIMPREV 
 001 – Simprev........................................................................R$-         900.000,00 

Total da Administração Indireta.....................................................R$-        900.000,00 

  
3 – POR CATEGORIAS ECONÔMICAS  
 
Administração Direta 
 Despesas Correntes .........................................R$- 10.123.480,00 

 Despesas de Capital .........................................R$-  3.995.720,00 

            Reserva de Contingência .................................R$-     595.300,00 

 Total da administração Direta..............................................R$-   14.714.500,00 

 
 
 
 
 
 



Administração Indireta 

 Despesas Correntes ........................................R$-      765.000,00 

 Despesas de Capital .......................................R$-       100.000,00 

              Reserva de Contingência.................................R$-        35.000,00 

 Total da Administração Indireta.........................................R$-        900.000,00 

 
4 – POR PROGRAMAÇÃO 
 
Administração Direta 
           0001 – Modernização do poder Legislativo...........................R$-         818.240,00 

           0002 – Modernização da Chefia do Gabinete .......................R$-         383.500,00 

           0004 – Renovação, Manut. Valorização e Conserv. dos Bens 

                       da Administração Pública...........................................R$-        488.745,00 

           0008 – Desenvolvimento da Agricultura ...............................R$-        120.000,00 

           0009 – Modernizar a Secretaria .............................................R$-        373.000,00 

           0010 – Equilíbrio Fiscal .........................................................R$-        837.770,00 

           0011 – Manter e Revitalizar a Educação ................................R$-     2.868.465,00 

           0012 – Desenvolv. E Capacitação dos Profis. Da Educação...R$-          20.000,00 

           0013 – Construção e manut.dos prédios da rede escolar.........R$-        340.000,00 

           0014 – Desenvolvimento e Esporte para todos .......................R$-       350.300,00 

           0015 – Atenção à criança e ao adolescente ..............................R$-      456.400,00 

           0020 – Educação Ambiental ....................................................R$-       194.780,00 

           0021 – Modernizar a Secretaria ...............................................R$-    3.040.500,00 

           0022 – Manutenção e Reestruturação da DAE ........................R$-       694.500,00 

           0025 – Adequação da Estrutura e Capacit. Do Servidor..........R$-         40.000,00 

           0026 – Reestruturação da rede física da saúde ........................R$-        110.000,00 

           0027 – Ampliação e atenção às vias Públicas e Pontes ...........R$-     2.718.000,00 

           0030 – Adequação e estruturação .............................................R$-       205.000,00 

           0031 – Construção, reforma e manut.dos patrimônios de uso – 

                       comum...........................................................................R$-         30.000,00 

           0032 – Atenção emergêncial e sepultamento ........................R$-            30.000,00 

           9999 – Reserva de Contingência ...........................................R$-          595.300,00 

           Total ......................................................................................R$-     14.714.500,00 

 

 

 

 



 

Administração Indireta 
             

           0033 – Estruturação administrativa e física ..........................R$-          100.000,00 

           0034 – Acompanhamento e atualização da legislação ..........R$-          765.000,00 

           9999 – Reserva de Contingência ...........................................R$-            35.000,00    

 
            Total .....................................................................................R$-         900.000,00  
 
 
    ARTIGO 4º)  Os orçamentos das despesas das administrações 

indiretas poderão ser expandidos até os limites das efetivas arrecadações. 

    ARTIGO 5º)  – O Orçamento de Seguridade Social do 

Município, abrangendo todas as entidades da administração direta e indireta, seus órgãos e 

fundos, estima a receita e fixa a despesa em R$- 4.511.900,00 (Quatro milhões, quinhentos 

e onze mil e novecentos reais), assim discriminadas. 

 08 – Assistência Social...................................R$-     907.900,00 

 09 – Previdência Social..................................R$-     865.000,00 

 10 – Saúde......................................................R$-   2.739.000,00  

Total .................................................................................................R$-       4.511.900,00 
 
 
    ARTIGO 6º) O Poder Executivo fica autorizado a: 

    a) – Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 

30% (Trinta por cento), da despesa fixada, nos termos do artigo 7º (sétimo) da Lei Federal 

n.º 4.320/64. 

    ARTIGO 7º)  -  Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 

2.003, revogadas às disposições em contrário. 

 
    Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, MT., aos  03 dias do 
mês de Dezembro de 2002. 
 
 
 

FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
 


